(INCLUIR TIMBRE DO MUNICÍPIO)


DECLARAÇÃO DE ARRECADAÇÃO
(art. 17, I do Decreto Estadual nº 2.737-R de 19 de abril de 2011)

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas previstas no artigo 299 do Código Penal que:

1. O município instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos no Artigo 155 e 156 da Constituição Federal;

(LOCAL), 17 de junho de 2025 
NOME DIRIGENTE/RESPONSÁVEL

